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Mensagem nº 600 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, do Meio 

Ambiente, da Defesa e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o texto do Acordo 

de Cooperação Antártica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de janeiro de 2013. 

Brasília, 24 de outubro de 2018. 

2



"' ' ' ·.• 

EMI nº 00271/2018 MRE MMAMD MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem 

que encaminha à apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação Antártica 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, celebrado 

em Santiago, em 26 de janeiro de 2013, pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores, Antonio de 

Aguiar Patriota, e pelo Senhor Ministro das Relações Exteriores do Chile, Alfredo Moreno Charme. 

2. O Acordo tem por objetivo institucionalizar e aprofundar a cooperação bilateral já 

existente entre os dois países em assuntos antárticos. Consoante o texto do Acordo, as Partes se 

comprometem a cooperar nas seguintes áreas: preparação conjunta de projetos científicos e 

tecnológicos; intercâmbio de informação e de experiências; promoção da formação de recursos 

humanos; facilitação logística e desenvolvimento de expedições conjuntas. 

3. O Brasil aderiu ao Tratado da Antártida em 1975 e, no ano seguinte, deu início ao 

estabelecimento de estrutura governamental e física para assegurar a presença brasileira naquela 

região. A primeira expedição à Antártida, a Operação Antártica (OPERANTAR) I, foi realizada em 

1982, e resultou, em 27 de setembro de 1983, na aceitação do Brasil como Parte Consultiva do 

Tratado da Antártida. Desde então, o Brasil vem participando integralmente dos processos 

decisórios do Tratado e do desenvolvimento do regime jurídico que regula as atividades humanas na 
região. De um Tratado essencialmente motivado por questões estratégicas e de segurança, foi 
possível desenvolver uma rede de normas e convenções internacionais para o aproveitamento e 

conservação dos recursos naturais. Foi possível, ademais, por meio do Protocolo de Madri, 

desenvolver um regime amplo de proteção ambiental, que declara a Antártida "reserva natural, 

dedicada à paz e à ciência". 

4. O presente Acordo, firmado entre Brasil e Chile, insere-se no âmbito dos artigos II e III 

do Tratado da Antártida, que ressaltam o papel fundamental da cooperação internacional para o 

desenvolvimento da pesquisa e da preservação antártica.· O presente Acordo, ademais, reforça o 

processo de consolidação do Programa Antártico brasileiro, que, em janeiro de 2012, completou 

trinta anos de presença na Antártida. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 

inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo de Cooperação Antártica em seu formato original. 

3



;, • t .. 

Respeitosamente, 

As.finado eletronicamente por: A/oysio Nunes Ferreira Filho, Gilberto Kassab, Joaquim Silva e 

1 
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Luna, Edson Gonçalves Duarte 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO ANTÁRTICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Chile ( doravante denominados "Partes"), 

Reiterando seu desejo de fortalecer a cooperação bilateral e os laços de 
amizade entre ambos os países; 

Tendo presente os Artigos II e III do Tratado da Antártida e o Artigo VI 
do Protocolo ao Tratado da Antártida sobre Proteção ao Meio Ambiente, bem como as 
Recomendações, Medidas, Decisões e Resoluções das Reuniões Consultivas do Tratado 
da Antártida que ressaltam a importância da cooperação internacional nas atividades 
científicas realizadas na área da Antártida; 

Conscientes da crescente importância da Antártida para a investigação 
científica, particularmente no âmbito do meio ambiente global, bem como da 
necessidade de reduzir ao mínimo os impactos das atividades científicas e humanas no 
meio ambiente antártico e nos ecossistemas dependentes e associados; 

Considerando o marco do Acordo Básico de Cooperação Científica, 
Técnica e Tecnológica entre a República Federativa do Brasil e a República do Chile, 
assinado em Brasília, em 26 de julho de 1990, e a vontade de ambos os países em 
fortalecer seus vínculos bilaterais de amizade e cooperação na Antártida, 
particularmente em assuntos relativos à cooperação científica internacional, à 
observação científica e à investigação de processos de importância global e regional ao 
sul do Círculo Polar Antártico, 

Acordam o seguinte: 
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ARTIGOI 

1. As Partes envidarão seus melhores esforços para realizar atividades 
conjuntas de forma a aproveitar as oportunidades de cooperação previstas nos acordos 
que compõem o Sistema do Tratado da Antártida, e com fim de otimizar o emprego de 
recursos humanos e materiais e, igualmente, de evitar duplicidades em matérias 
destinadas a aperfeiçoar o trabalho de pesquisa científica interdisciplinar na região 
antártica. 

2. - As Partes revisarão, ao menos uma vez por ano, a execução do presente 
Acordo no que diz respeito aos seus beneficios e possibilidades de aperfeiçoamento. 

ARTIGO II 

As Partes se comprometerão, no âmbito do Sistema do Tratado da 
Antártida, a cooperar especificamente nas seguintes áreas: 

a) preparação conjunta de projetos científicos e tecnológicos, consoantes 
com os objetivos de suas atividades antárticas nacionais; 

b) intercâmbio de informação em campos de interesse comum, 
especialmente sobre as possíveis repercussões das atividades 
realizadas por ambos os países em suas estações antárticas e os efeitos 
de outros projetos realizados no âmbito do Tratado da Antártida, 
relacionados com o meio ambiente antártico e seus ecossistemas 
dependentes e associados; 

c) intercâmbio de informação sobre avaliação, aquisição e utilização de 
novas tecnologias, equipamentos e infraestrutura relacionadas à gestão 
do meio ambiente ( energias renováveis, equipamentos de tratamento 
de resíduos, equipamentos, armazenamento de combustível, material 
de contingência em caso de vazamento, novos materiais de 
construção, entre outros); 

d) intercâmbio de experiências em concepção, implementação e operação 
de sistemas de manejo ambiental para bases antárticas; 

e) promoção da educação e da formação profissional de recursos 
humanos mediante intercâmbio de especialistas, pessoal científico, 
logístico e técnico, bem como realização de cursos de capacitação e 
atividades acadêmicas nas instituições competentes de ambas as 
Partes; 
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f) facilitação, na medida de suas capacidades, do transporte, do 
alojamento, da expedição e de outras atividades logísticas 
relacionadas a atividades nacionais na Antártida, incluindo o 
desenvolvimento de expedições conjuntas e a utilização compartilhada 
de meios. 

ARTIGO III 

Os órgãos designados para coordenar as atividades de cooperação 
conforme o presente Acordo são: 

a) o Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do 
Brasil; 

b) o Ministério das Relações Exteriores do Chile e, no que se refere à 
cooperação científica, o Instituto Antártico Chileno (INACH). 

ARTIGO IV 

Os órgãos designados envidarão seus melhores esforços para: 

a) incentivar a elaboração de editais conjuntos entre o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e o 
Comitê Nacional de Pesquisas Antárticas (CONAPA), pelo Brasil, e 
a Comissão Nacional de Investigação Científica e Tecnológica do 
Chile (CONICYT) e o Instituto Antártico Chileno (INACH), pelo 
Chile, para o desenvolvimento conjunto de planos, programas ou 
projetos técnico-científicos antárticos, em áreas que serão acordadas 
oportunamente pelas Partes; 

b) fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico mediante a 
organização conjunta de estudos, reuniões, eventos, conferências, 
exposições, oficinas ou outros meios e difusão relacionados aos 
temas antárticos de interesse mútuo que tenham relação com as 
respectivas missões ou objetivos de cada uma das instituições 
envolvidas; 

c) outorgar facilidades para acesso a materiais didáticos, de audiovisual 
e/ou bibliográfico e, em geral, a todo meio tecnológico que se 
encontre em posse das Partes ou que essas venham a adquirir ou 
desenvolver no futuro, que diga respeito aos objetivos do Acordo e 
que sejam compatíveis, quanto a sua difusão ou entrega, com os 
regulamentos que se estabeleçam na normativa interna de cada 
instituição; 
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d) promover o desenvolvimento de atividades científicas conjuntas na 

Antártida, a fim de mitigar o impacto no meio ambiente e reduzir as 

exigências logísticas vinculadas; 

e) coordenar a cooperação nos demais temas indicadas no Artigo II do 

presente Acordo. 

ARTIGO V 

_ Salvo acordado em contrário, cada Parte custeará os gastos que incorrer 

na execução das atividades mencionadas acima. Os gastos incorridos pelas instituições 

governamentais de cada Parte que participem de atividades decorrentes do presente 

Acordo serão custeados de acordo com as leis e os regulamentos das respectivas Partes. 

ARTIGO VI 

No espírito do Sistema do Tratado da Antártida e considerando os 

programas de cooperação antártica, apoiados pela República do Chile e pela República 

Federativa do Brasil junto a outros países, os órgãos designados avaliarão 

conjuntamente a possibilidade de ampliar a cooperação bilateral junto a terceiros países, 

mediante programas plurilaterais. Com esse fim, deverão, quando se julgue necessário, 

buscar fontes de financiamento adicionais, sejam públicas ou privadas, com o objetivo 

de assegurar os recursos humanos e logísticos requeridos. 

ARTIGO VII 

Com a necessária antecedência ao início de cada temporada antártica, os 

órgãos designados examinarão as condições existentes de modo a facilitar e otimizar as 

atividades destinadas a cumprir as metas especificadas nos Artigos II e IV do presente 

Acordo. 

ARTIGO VIII 

Toda controvérsia que possa surgir na interpretação e/ou na execução do 

presente Acordo será resolvida por meio de consultas diretas entre as Partes. 

ARTIGO IX 

O presente Acordo entrará em vigor sessenta (60) dias depois da data de 

recebimento da última Nota pela qual uma das Partes comunica à outra, por via 

diplomática, a conclusão dos trâmites legais internos. 
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ARTIGO X 

O presente Acordo permanecerá em vigor por tempo indeterminado. No 

entanto, qualquer uma das Partes poderá denunciá-lo mediante aviso por escrito, com 

seis (6) meses de antecedência, por via diplomática. A denúncia do presente Acordo não 

afetará as atividades iniciadas durante seu período de vigência, salvo se as Partes 

acordarem de maneira diferente. 

Feito em Santiago, República do Chile, em 26 de janeiro de 2013, em 
dois originais, em português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio Aguiar Patriota 
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DO CHILE 

l 
1 ._ 

! ÍÜJvL0j 
i.arme · 
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